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P.Executivo 
D.Oficial 7/10/66 

LEI NR 2 681 ,DE ~ DE OUTUllRO DE 1.966. 

Abre, no corrente exeroício, no Tesonro 
do Estado, o crédito espeoial de Qi •••••••• 
30.000.000, para o fim qne menoiona. 

: 
Faço saber que a Assembléia Lesislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lR - Fica aberto, na Secretaria de SeGUrança , . , ,. 

Públioa, no corrente exeroíoio, o oredito espeoial de Cr$ ••• 
30.000,000 (TRINTA-murÕES DE CRUZEIROS), pare atender ao 
pagamento de despesas que oorrem pela Verba - 3.1.4.0 - ~ 

oaraos Diversos - oonsignação 3.1.4.1.1 - Ontros encargos _ -Despesas de qUalquer natureza com a instalaçac e funciona .----. 
mento da Secretaria nêste exercício. 

ArtiiO 2R -.As despesas deoorrentes . -com a execuçaoda - , presente lei, oorrerao a conta do exoesso d e arrecadação 
qne os índices técnicos sutorizem prever. • 

Artiao 3; - Esta lei entrerá em visor na data-de sua 
~ublioação, revoeadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CIIIl.abá, 5 de outnbro .de 1.966, 
145 2 da IndependênOia e 782 da R~públioa. 


